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PARECER JURÍDICO 

 

Da: Assessoria Jurídica - ASSEJUR. 

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Assunto: Programa de Alimentação Escolar – PNAE. Pregão Eletrônico, 

sistema de registro de preços, Processo nº 008/2022. 

Interessado: Pregoeira/PMCA. 

 

O presente parecer recebe a seguinte ementa: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022 – 

PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO 

ARARI. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO PNAE – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

PREÇOS COMPATÍVEIS COM O MERCADO. OPINO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DOS ITENS 3, 4, 5, 14, 30 APROVADOS 

APÓS REAVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS ATRAVÉS DE 

CONTESTAÇÃO PELAS EMPRESAS VENCEDORAS. 

 

I – SÍNTESE DA FASE INTERNA DO PREGÃO – SRP – 008/2022: 

Trata-se de contratação da Prefeitura municipal de Cachoeira do 

Arari, através da secretaria municipal de Educação que deflagrou processo 

licitatório para aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas do 

PNAE – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

A Assessória Jurídica já confeccionou parecer jurídico prévio 

opinando pela aprovação da minuta do edital e do contrato, bem como o início 

da fase externa. 
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A Assessoria jurídica também já confeccionou parecer jurídico para 

verificação da legalidade, regularidade e formalidade da segunda fase do 

procedimento licitatório, referente aos itens aprovados pela nutricionista, pelo 

que esta assessoria opinou pela homologação daqueles itens do Pregão 

eletrônico - SRP - nº 008.2022. 

Nesta fase, a Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação 

solicita manifestação desta Assessória para a homologação dos itens 3,4,5,14 e 

30. 

De logo, observo que foram apresentados novos itens pela 

empresa vencedora e estes, após reavaliação, foram aprovados pelo setor de 

nutrição.  

Desta forma,  OPINO por HOMOLOGAR o presente certame em 

razão da constatação do atendimento de todas as exigências do edital pelas 

empresas participantes, pela observância da formalidade do certame, bem como 

os preços apresentados estão de acordo com a exigência de preço e condições 

de mercado. 

Retorne os autos para a CPL para os atos ulteriores de direito como 

adjudicação; parecer do controle interno; homologação do Prefeito municipal; 

contrato; publicação. 

É o parecer. 

Salvo Melhor Juízo. 

Cachoeira do Arari/PA, 10 de abril de 2023. 
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